	[image: image1.jpg]Edificio Dr. Iris A

Climara

Wﬂ




	PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Ferreira Albuquerque 1488 - Telefax (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

Cx. Postal  421. C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

contato@campomourao.pr.leg.br
www.campomourao.pr.leg.br


ASSESSORIA PARLAMENTAR PR

INDICAÇÃO LEGISLATIVA
A Vereadora que a presente subscreve, de conformidade com o Artigo 128, § 1º, Inciso II do Regimento Interno desta Casa de Leis e através do Programa: 0011 - Programa de Proteção ao Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Ação 1202: Ações Aprovadas pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente; INDICA ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, para que envie a esta Casa de Leis o PROJETO DE LEI que:
“DISPÕE SOBRE À COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO NÁUTICA PREVENTIVA PARA ENTRADA DE EMBARCAÇÕES MOTORIZADAS, JET SKIS EM ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO DE BANHISTAS E PESCADORES”.

Despachada favoravelmente, seja a presente proposição encaminhada à Comissão Permanente de Legislação e Redação, para as providências de estilo (Artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis).
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JUSTIFICATIVA:

Existem áreas que são naturalmente privilegiadas para o lazer náutico. Naturalmente estes locais recebem pelas suas características uma grande afluência de banhistas. A presença de embarcações como Jet Skis/embarcações motorizadas nesses locais colocam em risco a segurança dos banhistas, podendo provocar acidentes diversos inclusive mortais. 

Visando preservar a integridade física e a segurança dos banhistas, venho propor este Projeto de Lei que consiste na demarcação com boias flutuantes, na área exclusiva aos banhistas e pescadores, para que seja limitado o tráfego de qualquer tipo de embarcação motorizada. 

Com a demarcação de áreas para banho seguro, delimitando os limites de segurança para banhistas, a Prefeitura começa a construir uma forma de ordenamento do uso das áreas destinadas aos banhistas, dando um passo importante no gerenciamento e regulamentação dessas áreas. 

Pelas razões expostas conto com o apoio dos ilustres Colegas Parlamentares para a aprovação da presente proposição. 
Ante ao exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da referida Indicação Legislativa. 
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MINUTA DO PROJETO DE LEI Nº___________/2019.
“DISPÕE SOBRE À COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO NÁUTICA PREVENTIVA PARA ENTRADA DE EMBARCAÇÕES MOTORIZADAS, JET SKIS EM ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO DE BANHISTAS E PESCADORES”.

No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:
Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a colocação de sinalização náutica em áreas de concentração de banhistas e pescadores, e que tenham tráfego constante de Jet skis, embarcações diversas de pequeno, médio e grande porte motorizadas.

Art. 2º  Que sejam instaladas boias cegas flutuantes, indicando ao navegante a área a ser evitada.

I – As boias, embora não sejam padronizadas, devem apresentar cor laranja com fitas refletivas e dimensões adequadas à sua visualização pelo navegante.
Art. 3º Deverão ser colocadas a distância de 30 a 50 metros da margem, dependendo da largura do canal, nas áreas que serão reservadas a banhistas e pescadores.

Art. 4º O projeto de sinalização náutica deve ser elaborado conforme requisitos das Normas da Autoridade Marítima para Sinalização Náutica – NORMAM-17 da Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN).

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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